    COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
                                                        REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N.º 073/2024
     A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 26 de agosto de 2024 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:       
PROJETO DE LEI N.º 073/2024
 Cria ação no PPA.

            Art. 1.º Fica o Poder Executivo do Município de Aceguá, autorizado a criar ação no programa 0013-Atenção Primária à Saúde, na Lei Municipal n° 1.818, de 27 de julho de 2021 (PPA 2022-2025), conforme a descrição abaixo:      

	TIPO

(*)


	AÇÃO/PRODUTO/FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	 ANO
	TOTAL

	 P


	Ação:
	1.032- Construção de Prédio para Uso da População Quilombola
	M²
	Meta Física
	104,41

	
	Produto:
	Obra Executada
	
	Valor 
	 172.222,57

	
	Função:
	10- Saúde
	
	
	

	
	Subfunção:
	301- Atenção Básica
	
	
	


 (*) Tipo: P - Projeto     A - Atividade    OE - Operação Especial      NO - Não-orçamentária 

           Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                           SALA DAS SESSÕES, em 02 de setembro de 2024.
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